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1 Presidente 
Nome C MA . · IND N'' 2644.' ]020 

Distribuição· Chefie de Gabinete 

Assu nto REMOÇ ÃO DE ARVORE 

lndico ao Senhor Prefeito Municipal, a necessidade de 
entrar em entendimento com o setor competente, no sentido de estudar a possibilidade 
de remoção de uma árvore que está localizada na Rua Doutor Amaury Pinto de 
Castro Monteiro, na frente do imóvel de número 196, no bairro CECAP l/Doutor 
Tancredo de Almeida Neves, CEP.l4.808-223. desta cidade. uma vez que a mesma 
está completamente seca (aparentemente morta), e cheia de cupim, segundo 
1nfonnações que nos foram passadas pelo proprietário do imóvel, conforme fotos 
anexas. 

Por fim, visando instruir o presente pedido. juntamos, nesta:;_ 
oportunidade, as cópias dos documentos pessoais do proprietário do imóvel. do;~. 
comprovante de endereço, além da Declaração exigida peJo setor competente. . ~: 

Araraquara. 06 de agosto de 2020. 
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Roger Mendes 
Vereador 
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Remoção da arvore que está localizada na Rua Doutor Amaury Pinto de Castro Monteiro, na frente do imóvel ch: 
numero 196, no bairro CECAP l/Doutor Tancredo de Almeida Neves 
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DECLARACÃO 

Estou ciente e de acordo que, caso a árvore seja removida 

pela Prefeitura, a mesma não irá efetuar os reparos no passeio 

público. 

Estarei realizando os devidos reparos, bem como a 

construção de nova cova para futuro plantio no prazo de 30 

(trinta) dias após a realização do serviço. 

Araraquara, 29 de julho de 2020. 

Endereço: Rua Doutor Amaury Pinto de Castro Monteiro, n. 196 - CECAP 

l/Doutor Tancredo de Almeida Neves- CEP.14.808-223- Araraquara (SP) 




